
EBTAOO DE MATO GROSSO 

• 

LEI Ni 2.441 DE 20 DE SETEMBRO DE l 965. 

Abre, no Tesouro do Estado 
especial de Cr$ 5 000.000, 
f:llll que especifica. 

o crt!dito
para o

: 

A Assembléia Legielativa do Estado, decreta e eu •� 
ciono a seguinte Lei: 

' 

Artigo 1a - Pica aberto, no Tesouro do Estado o cr! 
dito especial no montante de Cr$ ••·•·•• 
5 000 000 (cinco milhões de cr11zeiros) , 
destinado em auxílio à Associação Campo­
grandense de Estudantes, para comp].emen­

tação de sua séde, ginásio e praça de e!!_ 
portes. 

Artigo 2a - O valÔr do presente crédito será caber-
to com os recursos provenientes do 

- 1 

ín so de arrecadaçao ,que os dices 

coe autorizam prevêr. 

exce!_ 

técni 

Artigo 3a - Esta lei entrará em VigÔr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 20 de setembro de 1965, 144ª 

da Independência e TIº da Bepública. 
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